
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI Nº 733, DE 2025

REQUERIMENTO Nº                         DE 2025.

(Da Sra. Adriana Ventura)
 

Requer a realização de Seminário externo e
visita  técnica  dos  membros  da  Comissão
Especial na cidade de Santos/SP.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  a  realização  de  Seminário  Externo  e  Visita  Técnica dos

membros da Comissão Especial na cidade de Santos/SP.

JUSTIFICAÇÃO 

A  cidade  de  Santos/SP  possui  papel  estratégico  para  a  economia

nacional,  sendo  sede  do  maior  porto  da  América  Latina  e  concentrando

atividades logísticas, industriais e comerciais de relevância para todo o país.

Esse  contexto  torna  o  município  um ponto  de  referência  para  a  análise  e

compreensão dos impactos econômicos, sociais e ambientais relacionados à

matéria tratada pelo Projeto de Lei nº 733, de 2025.

A realização de Seminário externo e visita técnica dos membros da

Comissão Especial em Santos permitirá o contato direto com autoridades

locais,  representantes  do  setor  produtivo,  especialistas  e  a  sociedade

civil, favorecendo a obtenção de informações qualificadas e atualizadas. *C
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Essa aproximação contribuirá para que os parlamentares conheçam de forma

mais aprofundada as demandas e desafios específicos da região, subsidiando

a elaboração de um parecer mais robusto e aderente à realidade.

Além  disso,  a  visita  técnica  permitirá  conhecer  in  loco  estruturas,

operações e iniciativas relacionadas ao tema do projeto de lei, proporcionando

um diagnóstico  preciso  e  embasado  para  a  tomada  de  decisão  legislativa.

Trata-se,  portanto,  de  medida  essencial  para  garantir  que  o  trabalho  da

Comissão Especial se desenvolva com a necessária profundidade, legitimidade

e alinhamento às necessidades do setor e da população.

Sala da Comissão, 05 de agosto de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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